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LEI N° 685. DE 29 DE SETEMBRO DE 2015.
CERTIDÃO

Certifico que este ato foi
publicado na presente data DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DE ÁREA DE
Cocalzinho de Goiás - Go EXPANSÃO URBANA E DÁ OUTRAS

o2'l/ 03 /20 15 PROVIDÊNCIAS.

MUNICIPAL faz saber que a CAMARÁ MUNICIPAL DE
°(5ÔtfALZílfíP(b DE GOIÁS, Estado de Goiás, aprova e eu sanciono a seguinte lei:

Art. 1° - A gleba de terras localizada no Distrito de Girassol, município de
Cocalzinho de Goiás, com área total de 147.726,59 m2, denominada
LOTEAMENTO RESIDENCIAL ALAMEDA DOS BURITIS, passa a denominar-se
área de expansão urbana.

Art. 2° - A área de expansão urbana criada pelo artigo anterior, possui os
seguintes limites e confrontações: "Inicia-se a descrição deste perímetro no
vértice V72, de coordenadas N 8.258.381,5640m e E 779.327,3220m; deste,
segue confrontando com MELCHIOR DE RESENDE E SILVA, com os seguintes
azimutes e distâncias: 7°31'26" e 63,00 m até o vértice V73, de coordenadas N
8.258.444,02m e E 77.335,57m; 97°31'26" e 146,00 m até o vértice V74, de
coordenadas N 8.258424,90m e E 779.480,31m; 88°27'27" e 129,20 m até o
vértice V75, de coordenadas N 8.258.444,38m e E 779.609,47m; 187°45'22" e
129,20 m até o vértice V76, de coordenadas N 8.258.359,02m e E 779.600,02m;
97°44'35" e 82,41 m até o vértice V77, de coordenadas N 8.258.347,92m e E
779.681,68m; 7°45'18" e 425,93 m até o vértice V78, de coordenadas N
8.258.769,95m e E 779.739,15m; 348°30'44" e 18,12 m até o vértice V79, de
coordenadas N 8.258.787,71m e E 779.735,54m; 61°33'40" e 11,05 m até o
vértice V80, de coordenadas N 8.258.792,97m e E 779.745,26m; 331°41'09" e
104,37 m até o vértice V81, de coordenadas N 8.258.884,86m e E 779.695,75m;
58°03'30" e 40,12 m até o vértice V82, de coordenadas N 8.258.906,08m e E
779.729,80m; 128°34'39" e 62,63 m até o vértice V83, de coordenadas N
8.258.867,03m e E 779.778,76m; 66°40'46" e 157,95 m até o vértice V84, de
coordenadas N 8.258.929,56m e E 779.923,81m; 25°43'31" e 33,78 m até o
vértice V85, de coordenadas N 8.258.959,98m e E 779.938,47m; 115043'31" e
59,00 m até o vértice V86, de coordenadas N 8.258.934,34m e E 779.991,62m;
205°43'31" e 128,27 m até o vértice V87, de coordenadas N 8.258.818,82m e E
779.935,95m; 189°34I07" e 109,41 m até o vértice V88, de coordenadas N
8.258.710,93m e E 779.917,76m; 178°04'47" e 219,97 m até o vértice V89, de
coordenadas N 8.258.491,08m e E 779.925,13m; 185°49'59" e 212,04 m até o
vértice V90, de coordenadas N 8.258.280,13m e E 779.903,58m; deste, segue
confrontando com RODOVIA BR-070, com os seguintes azimutes e distâncias:
290°16'27" e 50,28 m até o vértice V91, de coordenadas N 8.258.298,17m e E
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779.854,76m; 287°08'20" e 50,28 m até o vértice V92, de coordenadas N
8.258.312,99m e E 779.806,70m; 280°32'59" e 64,11 m até o vértice V93, de
coordenadas N 8.258.324,72m e E 779.854,76m; 278°15'22" e 64,58 m até o
vértice V94, de coordenadas N 8.258.334,00m e E 779.679,77m; 277°45'22" e
84,40 m até o vértice V95, de coordenadas N 8.258.345,12m e E 779.598,13m;
277°39'56" e 273,246 m até o vértice V72, ponto inicial da descrição deste
perímetro".

Art 3° - O Poder Executivo antes de autorizar por Decretor o loteamento
Residencial Aldeia dos Buritis, o empreendedor primeiro terá de atender as
normas ambientais, e as que regulamentar o uso e parcelamento e ocupação do
solo urbano, ficando sobre sua inteira responsabilidade quanto á disponibilidade,
aos futuros moradores, a realização dos serviços de infra-estrutura básica
necessária, como implantação dos equipamentos de abastecimento de água
tratada, coleta e tratamento de esgoto sanitário, distribuição de energia elétrica,
iluminação publica, sistema de drenagem, galerias para o manejo de águas
pluviais, as vias de circulação com a devida pavimentação e meios fios, onde
deve respeitar as normas previstas no art. 106 da Lei Municipal n° 434/2007 e
demais legislação vigente.

Art. 4° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrario.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE COCALZINHO DE GOIÁS,
em 29 de setembro de 2015.

ALAIR GONÇALVES RIBEIRO
Prefeito Municipal


